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Considerando que o escopo subjacente à delegação é, nos termos da lei, o de garantir o não

aumento da despesa, o âumento da eficiência da gestào dos recursos, bem como os ganhos

de eftcâcia, a melhoria da qualidade dos sen'iços prestados às populações e a rucionalizaçào

de recutsos disponíveis (cf.n."3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considerando que é intenção do Nlunicípio de Pombal salvaguardar o cabal cumprimento

da delegação de competências operada, garantindo a continúdade de ptestação dc um

sergiço púbüco de quaüdade, mediante a rerta,biizaçào de recutsos humanos e materiais;

Considerando que, no que à previsào de tecursos humanos tespeita, se têm suscitadas

algumas dúüdas interpretativas do clausulado do Contrato Interadministativo celebrado

em 15 de maio de 2014, urgindo proceder à respetiva aclzraçà.o, à luz do que foi, ahás, o

tesultado das negociações pÍeviamente efetuadas com as Juntâs de Freguesia/Uniào de

Fteguesias, e

Considerando ainda que o mencionado esclarecimento pressupôe, neccssariamente, a

modi6cação do Conttato Intetadministrativo oportunâmente celebrado,

EntÍe:

Â CÂMÂRÂ MUNICIPÁI, DE, POI\{BAL, na qualidade de órgào exccutir.o clo NÍunicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco númeto 506334562, com sede no Largo do

Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

Íepresentadâ pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo r\h,es Mateus, no uso das

competências previstas nas alíneas a) e c) do n."1 e na alínea I do n." 2 do arngo 35." do
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Ânexo I da Lei n." 75/2013, d,e 72 de setembro de ora em diante designada apenâs poÍ

Primeira Outorgaflte, e

Á JUNTÀ DE I'REGUESIT\ DE CARRIÇO, Pessoa Ooletiva de Direito Público número

507 696 395, com sede na Àvenida da lgreia, fl" 1, 3i05 057 Cariço, endereço eletrónico

frcguesiacarrico@sapo.pt, neste âto Íepresentâdâ pelo Senhor Presidente Pedro Manuel

Neves da Silva, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n." 1 do artigo 18."

do Anexo I da I-ei n.'75/2013, de 12 de setembro, de ora em dànte designada apenas por

Segunda Outorgânte

- 
é acordada a modificação do Contrato Interadministrativo celebrado em 15 de maio

dc 2l)l-1, que se tegerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.'

Objeto

Â modificação que se pretende operar tem por obieto a zltera;ção do n."4 da Cláusula 11"

do Contato Interadministrativo celebrado em 15 de maio dc 2014, que passará a ter a

seguinte redação:

Cláusula 11'

Meios humanos

1.(. .)

2.(...)

3.( .)

4. Em caso de formalização de candidatums â pÍogrâmas de promoção de emprego, para

conúâtâção de trabalhador com a categoria de técnico superiot, designadamente pata

exercício de funções de planeamento, programação, avalizçào e âplicâção de métodos, com
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respoÍrsabiüdade e âutonomia técnica, o MUNICÍPIO comptomete-se a supoÍtâr aré

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000€ (ttês mil euros) anuais, no caso das Uniões de

Freguesias, com os encaÍgos decorrentes da execuçào destes proietos, sendo que o

ptocesso de candidatua deverá set pteviamente articulado com o MUNICÍPIO " o

pâgamento efetuado contÍâ â âpÍesentação da documentâção iustificâtiva.

Cláusula 2."

Vigencà

O período de vigência da modificação coincidirá com a duração do Contrâto

Interadministratir.o a que se alude no artigo anterior.

Cláusula 3."

Forma

A ptesente modiÊcação reveste a forma escrita, conforme definido no n." 2 da Cláusula 22"

do Conttato Interadministativo celebÍâdo em 1 5 de maio de 201,1.

Cláusula 4."

Pubücidade

Â modificaçào do Contrato Intemdministrativo será alocada no portal do N{unicípio de

Pombal íwww.cm-nombal.nt).

Cláusula 5."

Entrada em vigor
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.r\ presente modificação entÍâ em vigot em 2018, após a respetiva aprovação pot parte dos

órgãos Âssembleia de Freguesia e Âssembleia Municipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

na qt idade de Prcsidenta da Cânara llaniàpal.)

Pcla Segun$a Oy'organte.

z-v- - -(l'adro llanael i\eres da Silru, ru qaalidade de Pnidcnlr' da Junh dc Frc,gttetir do Caniç'o)
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